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ATOS DO COMED

 

 

Altera o anexo da Resolução 015 COMED 
2020 e o anexo da Resolução 016 COMED 
2020, que tratam do Calendário Escolar, no 
âmbito da Rede Municipal de Ensino de Itajaí. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ, no uso de suas 

atribuições regimentais e considerando o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional N.º 9.394/96 e na Lei Municipal n° 3.352/98, que dispõe sobre o Sistema Municipal 

de Ensino, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Esta resolução altera o calendário escolar da Educação Infantil e Ensino Fundamental 

(Regular) e da Educação de Jovens e Adultos (EJA) para o ano letivo de 2021, no âmbito da 

Rede Municipal de Ensino de Itajaí. 

Parágrafo único. Os calendários constam no anexo desta resolução, em versão que 

totalizam duas páginas cada um deles. 

Art. 2.º As alterações ocorridas são: 

I  transferência do retorno dos profissionais de educação e atividade interna na unidade de 

ensino de 01/02/21 para 03/02/21; 

II  reorganização das atividades de formação em serviço, concentrando-as nos dias 04 e 

05/02/21. 

Art. 3.º Ficam acrescidas nesta versão as alterações já promovidas pela Secretaria Municipal 

de Educação, em sintonia com o Artigo 3.º da Resolução 015 COMED 2020. 

Art. 4.º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Itajaí, 29 de janeiro de 2021. 
 

 

 

________________________________ 
Prof. Silvano Pedro Amaro 

Presidente do Conselho Municipal de Educação 

 

 
 

 

        
        

 
 

29  Retorno dos Diretores de Unidades de Ensino e Secretários Escolares 
 

       

       

       

       

       
 

        
       

 

 
 

 
 

 

       

       

       

       

  
 

        
        

 
 

 

 

       

       

       

       

  
 

        

       02  Feriado: Sexta-feira Santa 
04  Feriado: Páscoa 
07  Bullying e à Violência Escolar 
09  I Workshop sobre Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
12 a 16  Pré-Conselho de Classe 
15  Abertura do Polo Cultural CEI Valdemir de Souza 
21  Feriado: Tiradentes 
23  Cerimônia de Abertura JORME/PARAJORME 
24  Dia da Família na Escola (Dia Letivo) 

 

       

       

       

       

 

 

 
 

 
 

       

        
 

 
 

 
 

       

       

       

       

  
 

        
        

 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 

       

       

       

       

 

 

        

       01  JORME: Basquete (Salesiano) Mirim Feminino 
01  I Seminário Municipal da Educação Inclusiva: Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS no Currículo) 
07  Ação: Você já brincou com seu filho hoje? 
12  Feriado: Padroeira do Brasil / Dia da Criança 
15  Feriado: Dia do Professor 

 
 

       

       

       

       

       

  
 

        
        

 
 

 
 

 
 

 

       

       

       

       

  
 

        

       01 a 07  Pré-Conselho de Classe 
03  Encerramento JORME e PARAJORME 
01 a 10  Entrega da II Avaliação da Educação Infantil 
10  Último dia letivo para todos os alunos 
13  Conselho de Classe 4.° Bimestre 
13  Seminário Municipal Interativo da Educação Integral  
14, 15 e 16  5ª Avaliação 
17  Conselho de Classe final e resultado finalEncerramento das atividades escolares de 2021 

 

       

      

       

       

  

 
 

    
   

 
 

 

            

            

            

            

            

  

 

 

 

 
 
 

        
        

 
 

29  Retorno dos Diretores das Unidades e Secretários Escolares 
 

       

       

       

       

       
 

        
       

        

       

        
        

 
 
 
 
 

 
 

 
 

       

       

       

       

       

  
 

        

        
 

 
 

 
 

       

       

       

       

  
 

     
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



 

 
 
 

       

       

       

       

       

       

 
 

        
        

        

       

       

      

 

        

       
 

 
 

       

       

       

       

       

 

        
        

 
 

       

       

       

       

 
 

        

       

 
       

      

       

       

 
 

 

 

       

       

 
 

        
       

        

       

       

       

 
 

        

        
 

 

       

       

       

       

 

        
       

 

       

       

       

       

       

 
 

        

       

 
 

       

       

       

       

 
 

    

 

 
 
 
 

ATOS DA CVI







ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 0135/2021
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao Termo de Convênio nº 001/2021 – 
1º Aditivo e conforme o artigo 97 §1º, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, altera-
do pela Lei nº 3.670, de 10 de dezembro de 2001, resolve CEDER a servidora ROSE-
MERI LUCIANE FRIESE, matrícula nº 1876201, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente em Atividades Administrativas, para a FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE ESPORTE E LAZER - FMEL, com ônus para a origem, pelo período de 01 de 
janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.

Itajaí, 08 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 0349/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 3718, de 29 
de novembro de 2013, publicada no Jornal do Município – Edição nº 1291, de 11 
de dezembro de 2013, que DESIGNOU a servidora CLEIDE ROCHI, matrícula nº 
1343204, para a função Gratificada de Responsável pela inserção de dados, na FUN-
DAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ - FCI, a contar de 04 de janeiro de 2021.

Itajaí, 22 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí
PORTARIA N.º 0350/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 968, de 14 de 
abril de 2014, publicada no Jornal do Município – Edição nº 1329, de 16 de abril de 
2014, que DESIGNOU a servidora SOLANGE APARECIDA BASTOS, matrícula 
nº 4858001, para a função Gratificada de Gerente de convênios, na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL a contar de 08 de janeiro de 2021.

Itajaí, 22 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                                           

                                  PORTARIA N.º 0354/2021 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da 
Portaria nº 3969, de 20 de dezembro de 2019, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2175, de 26 de 
dezembro de 2019, que designou a servidora abaixo 
relacionada para desempenhar a Função Gratificada de 
atuação junto ao Serviço Municipal de Plantão - 
SERPLAN: 

Matrícula Nome Cargo A contar de:
2228101 Camila Santos do Couto Enfermeiro 01/01/2021

                                                         Itajaí, 22 de janeiro de 2021. 

      VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                            
          

                PORTARIA N.º 0356/2021 

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, resolve FAZER CESSAR, a contar de 04 de 
janeiro de 2021, os efeitos da Portaria n° 0448, de 10 de 
fevereiro de 2020, publicada no Jornal do Município – 
Edição n° 2198, de 19 de fevereiro de 2020, que concedeu 
FUNÇÃO GRATIFICADA DE ATUAÇÃO EM SALA 
DE VACINA, nos termos do artigo 4º, da Lei 
Complementar nº 359, de 20 de dezembro de 2019, no que 
concerne ao servidor abaixo identificado:  

UNIDADE BASICA DE SAUDE SÃO FRANCISCO
Matrícula Nome Cargo
1941501 Claudinei Triches Técnico em Enfermagem 

              Itajaí, 22 de janeiro de 2021.

   
                VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                            Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 0355/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento da servidora, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, MELINA CABRAL PAULINO PAASCH, matrícula nº 1558001, do 
cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, 30 (trinta) horas semanais, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITA-
ÇÃO, a contar de 22 de janeiro de 2021.

Itajaí, 22 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0357/2021     

           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à Lei Municipal nº 3.353, de 16 de 

dezembro de 1998 e alterações posteriores, e em atendimento aos Ofícios nº 002 e 
003/2021-COMDICA, resolve NOMEAR o 1º suplente de Nível Médio, KLEBER 
JOSÉ ANDRADE:

Art. 1º- Em substituição ao Conselheiro Norival Montebeller, matrícula nº 1220606, 
que estará em férias, de 01 de fevereiro de 2021 a 20 de fevereiro de 2021.

Art. 2º- Em substituição ao Conselheiro Rafael Orthmann, matrícula nº 1304008, que 
estará em férias, de 22 de fevereiro de 2021 a 08 de março de 2021.

Itajaí, 22 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0358/2021     
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 

inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à Lei Municipal nº 3.353, de 
16 de dezembro de 1998 e alterações posteriores, e em atendimento ao Ofício nº 
004/2021-COMDICA, resolve NOMEAR o 5º suplente de Nível Superior, ISRAEL 

DA VEIGA, em substituição à Conselheira Tutelar Sandra Mara Gonçalves Debrassi, 
matrícula nº 659604, que está em licença tratamento de saúde, a contar de 25 de 
janeiro de 2021.

                
Itajaí, 25 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0360/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inci-
so II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, PEDRO ANTÔNIO GERALDI, 
do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSIS-

TÊNCIA SOCIAL, a contar de 01 de fevereiro de 2021.

Itajaí, 25 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0362/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 

2.960, de 03 de abril de 1995, GIOVANI ALFREDO PRATEAT, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de DIRETOR OPERACIONAL DA GUARDA MUNI-
CIPAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a contar de 

26 de janeiro de 2021.

Itajaí, 25 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí
PORTARIA N.º 0363/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 

de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, NILSON JOSÉ DE BORBA, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR II, da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER - FMEL, a contar de 26 de janeiro de 2021.

Itajaí, 25 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0364/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, NEUSA MARIA VIEIRA GERALDI, para exercer o 

cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL, a contar de 01 de fevereiro de 2021.

Itajaí, 25 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0365/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, JULIANA MARLON DELATORRE, para exercer o 

cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA 
MUNICIPAL  DE SAÚDE, a contar de 01 de fevereiro de 2021.

Itajaí, 25 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0366/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento do servidor, resolve 



V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inci-

PORTARIA N.º 0362/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 

2.960, de 03 de abril de 1995, GIOVANI ALFREDO PRATEAT, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de DIRETOR OPERACIONAL DA GUARDA MUNI-
CIPAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a contar de 

26 de janeiro de 2021.

Itajaí, 25 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí
PORTARIA N.º 0363/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 

de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, NILSON JOSÉ DE BORBA, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR II, da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER - FMEL, a contar de 26 de janeiro de 2021.

Itajaí, 25 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0364/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, NEUSA MARIA VIEIRA GERALDI, para exercer o 

cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL, a contar de 01 de fevereiro de 2021.

Itajaí, 25 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0365/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, JULIANA MARLON DELATORRE, para exercer o 

cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA 
MUNICIPAL  DE SAÚDE, a contar de 01 de fevereiro de 2021.

Itajaí, 25 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0366/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento do servidor, resolve 

EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, FABIO JOSÉ GOULART DAINEZ, matrícula nº 2000901, do cargo de 

provimento efetivo de ANALISTA AMBIENTAL – HAB. EM MEDICINA VETE-
RINÁRIA, 40 (quarenta) horas semanais, do INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL 
– INIS, a contar de 27 de janeiro de 2021.

Itajaí, 25 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                            
          

          PORTARIA N.º 0367/2021 

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
resolve: 

NOMEAR a JUNTA, para a realização dos procedimentos 
previstos na Lei Municipal nº 3.569, de 11 de dezembro de 
2000, no que concerne a candidata Ingrid Knochenhauer de 
Souza, classificado em competente concurso, no cargo de 
Auditor Fiscal – Área de Especialização Controle Urbano, 
com os respectivos membros abaixo relacionados: 

I – Médico Ortopedista: Gustavo Merheb Petrus

II – Especialistas da 
Atividade Profissional: 

Rafael Rick Rebelo

III – Representante de 
Portadores de Deficiência:

Flávio Reitz – Clube Roda 
Solta

                                        Itajaí, 26 de janeiro de 2021.

    
          VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                            
          

          PORTARIA N.º 0391/2021 

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
resolve: 

NOMEAR a JUNTA, para a realização dos procedimentos 
previstos na Lei Municipal nº 3.569, de 11 de dezembro de 
2000, no que concerne a candidata Carmem Lúcia Purin, 
classificada em competente concurso no cargo de Professor – 
Educação Infantil – 30 horas, com os respectivos membros 
abaixo relacionados: 

I - Médico 
Otorrinolaringologista: 

Isabela Conti Abile

II – Especialista da 
Atividade Profissional:  Kandy Regina Pereira 

III – Representante de 
Portadores de 
Deficiência: 

 Luiz Antonio Zancanaro 
Junior- Associação de Surdos 
de Balneário Camboriú - 
ASBAC

       
            Itajaí, 28 de janeiro de 2021.

    
          VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                      Prefeito Municipal de Itajaí 



               

                                            
          

          PORTARIA N.º 0392/2021 

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
resolve: 

NOMEAR a JUNTA, para a realização dos procedimentos 
previstos na Lei Municipal nº 3.569, de 11 de dezembro de 
2000, no que concerne a candidata Priscila Roemers, 
classificada em competente concurso no cargo de Professor – 
Anos Iniciais – 40 horas, com os respectivos membros abaixo 
relacionados: 

I - Médico 
Otorrinolaringologista: 

Isabela Conti Abile

II – Especialista da 
Atividade Profissional: 

 Karin Suelen Pinto Rebello 
Betiato 

III – Representante de 
Portadores de 
Deficiência: 

 Luiz Antonio Zancanaro 
Junior- Associação de Surdos 
de Balneário Camboriú - 
ASBAC

       
            Itajaí, 28 de janeiro de 2021.

    
          VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                      Prefeito Municipal de Itajaí 

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 025/21
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, nos termos do art. 40, §1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição 
Federal de 1988, com proventos calculados na forma do art. 1º, §§ 1º e 2º da Lei 
10.887/2004, à servidora LILIAN CATARINA DE OLIVEIRA, matrícula nº 499901, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, Categoria “3”, Faixa “III”, 
Padrão “B1” de vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Itajaí, 29 de janeiro de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 021/21

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos art. 
4º, § 9º, art. 10, § 7º e art. 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 103/19, 
RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, nos termos 
do artigo 40, §1°, inciso III, alínea “b”, §§3° e 17, da Constituição Federal do Brasil 
de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n°41/2003 c/c a Lei n° 
10.887/2004, ao servidor VOLMEM PEREIRA, matrícula nº 834801, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Médico, Categoria “7”, Faixa “II”, Padrão “K”, com 
carga horária de 15 (quinze) horas semanais, do Quadro Permanente de Pessoal da 
Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 29 de janeiro de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 027/2021 
  

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º Alínea ¨ i ¨, da Lei8 nº 3742/02 e suas alterações, resolve:

Art. 1 – Fica criado o Grupo Gestor, de caráter consultivo, diretamente vinculado à 
Presidência do Instituto de Previdência de Itajaí, que terá como objetivo, assessorar 
a Diretoria Executiva nas decisões administrativas necessárias ao cumprimento da 
legislação e atingimento das finalidades institucionais da autarquia, contribuindo para 
que o processo decisório preserve a coerência com as boas práticas de gestão e seus 
planejamentos estratégicos e anuais.

Art. 2 –O Grupo Gestor será composto pela Presidência e pelos titulares dos seguintes 

cargos:
I - Diretor Administrativo e Financeiro;
II – Diretor de Previdência;
III- Diretor de Investimentos;
IV-Procurador Autárquico;
V- Contador;
VI – Responsável pelo Controle Interno; 
§1º - O Grupo Gestor terá como Coordenador o Diretor Presidente que convocará as 
reuniões em data a serem definidas, para discutir sobre temas que lhe sejam afetos por 
competência, sendo suas conclusões devidamente registradas em atas assinadas por 
todos os presentes.

pelo Coordenador, o qual organizará agenda, pauta previamente estabelecida e redigi-
rá a ata.

Art. 3 Compete ao Grupo Gestor:
I- Propor medidas para a profissionalização da gestão;
II- Debater previamente projetos a serem implantados na autarquia;
III-  Receber, avaliar e sugerir à Diretoria Executiva, a implantação das suges-
tões dos servidores, que visam a melhoria na gestão;
IV- Planejar, organizar e divulgar o Planejamento Estratégico e os Planos 
Anuais da autarquia;
V- Desenvolver instrumentos de acompanhamento e avaliação das ações, com 
base nos resultados, dando suporte às tomadas de decisões;
VI- Estudar e elaborar indicadores de modo a auxiliar na avaliação da produti-
vidade dos setores da autarquia;
VII- Avaliar as medidas tomadas, de modo a garantir a segurança, eficácia, 
eficiência e efetividade das boas práticas de gestão;
VIII- Exercer outras atividades orientativas, relacionadas às boas práticas de 
gestão.

Art. 4 – Poderá ser dado termo às atividades do Grupo Gestor, bem como ocorrer a 
sua dissolução a qualquer tempo.

Art. 5 – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 28 de janeiro de 2021.

Maria Elisabeth Bittencourt
Diretora Presidente do
Instituto de Previdência de Itajaí

ATA _096_ DA _DÉCIMA__ REUNIÃO ORDINÁRIA DO DÉCIMO CONSELHO 
FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI NO EXERCÍCIO 

DE 2021, REALIZADA EM DE 2021. 
Aos 28 dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e hum,  em cumprimento ao 
art. 1º do Regimento Interno do Conselho Fiscal do Instituto, CFIPI, por precaução a 

pandemia do Covid 19, reuniram-se  virtualmente, em assembleia os seguintes conse-
lheiros titulares e suplentes: Presidente Orli Calbusch, Suplente: Luciane dos Santos 
Schmidt Araujo Santos, 1º Secretário: Deigre Aparecida Ramos Godinho, Suplente: 

Marcelo Bomfim Caetano 2° Secretário Robson Decezaro Testoni, suplente Mirela 
Corrêa sob a presidência do primeiro. Verificado a existência de quórum, procedeu-
-se a pauta do dia: A) Documentos recebidos:  1- Balancete do mês de Dezembro de 

2020, contendo  1.1 Demonstrativo das Despesas; 1.2- Demonstrativo das Recei-
tas; 1.3 - Demonstrativo da apuração de resultado; 1.4- Demonstrativo da taxa de 
administração para exercício de 2020; 1.5- Demonstrativo receitas e despesas fundo 
financeiro; 1.6- Demonstrativo receitas e despesas fundo previdenciário; 1.7 - De-

monstrativos gráficos de receitas e despesas, 2 – Relatório de Investimento contendo, 
Distribuição da Carteira, Retorno de Ativos, Rentabilidade da Carteira, Rentabilidade 
de Riscos dos Ativos, Análise de Risco da Carteira, Liquidez e Custos das Aplicações, 

Movimentações do mês, Enquadramento da Carteira, e os Comentários do mês. 3 – CI  
nº  003/21 do Comitê de Investimentos, bem como ata nº 74.  B) Discutido e anali-
sado os documentos e relatórios recebidos, verificamos pelos balancetes, e relatórios 

apresentados, que está  havendo recuperação nas receitas de  investimentos, com re-
sultado positivo no referido mês, conclui-se também que, no geral as movimentações  
Financeiras, orçamentárias e Previdenciárias, permanecem em sua normalidade  sem 

maiores alterações, ficando assim aprovadas as contas relativo ao mês de Dezembro 
de 2020. 
 
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada por mim, Mirela Corrêa, a presente ata e 

assinada por todos os conselheiros presentes. 

Orli Calbusch      
Presidente 

Suplente: Luciane dos Santos Schmidt Araujo Santos
     

Deigre Aparecida Ramos Godinho
1° Secretaria

Suplente: Marcelo Bomfim Caetano 

Robson Decezaro Testoni                              
2° Secretario
                          

Suplente: Mirela Corrêa



lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 

cargos:
I - Diretor Administrativo e Financeiro;
II – Diretor de Previdência;
III- Diretor de Investimentos;
IV-Procurador Autárquico;
V- Contador;
VI – Responsável pelo Controle Interno; 
§1º - O Grupo Gestor terá como Coordenador o Diretor Presidente que convocará as 
reuniões em data a serem definidas, para discutir sobre temas que lhe sejam afetos por 
competência, sendo suas conclusões devidamente registradas em atas assinadas por 
todos os presentes.
 §2º O Grupo Gestor será assistido administrativamente por um secretário definido 
pelo Coordenador, o qual organizará agenda, pauta previamente estabelecida e redigi-
rá a ata.

Art. 3 Compete ao Grupo Gestor:
I- Propor medidas para a profissionalização da gestão;
II- Debater previamente projetos a serem implantados na autarquia;
III-  Receber, avaliar e sugerir à Diretoria Executiva, a implantação das suges-
tões dos servidores, que visam a melhoria na gestão;
IV- Planejar, organizar e divulgar o Planejamento Estratégico e os Planos 
Anuais da autarquia;
V- Desenvolver instrumentos de acompanhamento e avaliação das ações, com 
base nos resultados, dando suporte às tomadas de decisões;
VI- Estudar e elaborar indicadores de modo a auxiliar na avaliação da produti-
vidade dos setores da autarquia;
VII- Avaliar as medidas tomadas, de modo a garantir a segurança, eficácia, 
eficiência e efetividade das boas práticas de gestão;
VIII- Exercer outras atividades orientativas, relacionadas às boas práticas de 
gestão.

Art. 4 – Poderá ser dado termo às atividades do Grupo Gestor, bem como ocorrer a 
sua dissolução a qualquer tempo.

Art. 5 – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 28 de janeiro de 2021.

Maria Elisabeth Bittencourt
Diretora Presidente do
Instituto de Previdência de Itajaí



ATOS DA SEC. FAZENDA
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ATOS DA SEC. SEGURANÇA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
Secretaria Municipal de Segurança Pública

Guarda Municipal Carlos Ely Castro
Endereço: Rua Blumenau, 1500 - Itajaí/SC - gm153@itajai.sc.gov.br

Missão: Servir e Proteger

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
Secretaria Municipal de Segurança Pública

Guarda Municipal Carlos Ely Castro
Endereço: Rua Blumenau, 1500 - Itajaí/SC - gm153@itajai.sc.gov.br

Missão: Servir e Proteger

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2021

Processo Administrativo Nº 2021-CAM-062853

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 

à Rua Heitor Liberato, 1.200 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 

realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para a AQUISIÇÃO DE 

HIDRÔMETROS ULTRASSÔNICOS PARA USUÁRIOS COM PERFIL DE CON-

SUMO A PARTIR DE 180M³, mediante as especificações e condições previstas no 

EDITAL, sob a regência da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 8.666/93 e alterações 

posteriores, Decreto Federal nº 10.024/19.

O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departa-

mento de Licitações e Contratos do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-

-feira, ou poderão fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.

gov.br e www.semasaitajai.com.br/licitacoes.

A sessão pública ocorrerá às 13h30 do dia 19 de Fevereiro de 2021, no Portal de 

Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participa-

ção aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 22 de janeiro de 2021.

Rafael Luiz Pinto

Diretor Geral - SEMASA



ATOS DO SEMASA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2021

Processo Administrativo Nº 2021-CAM-062853

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 

à Rua Heitor Liberato, 1.200 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 

realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para a AQUISIÇÃO DE 

HIDRÔMETROS ULTRASSÔNICOS PARA USUÁRIOS COM PERFIL DE CON-

SUMO A PARTIR DE 180M³, mediante as especificações e condições previstas no 

EDITAL, sob a regência da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 8.666/93 e alterações 

posteriores, Decreto Federal nº 10.024/19.

O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departa-

mento de Licitações e Contratos do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-

-feira, ou poderão fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.

gov.br e www.semasaitajai.com.br/licitacoes.

A sessão pública ocorrerá às 13h30 do dia 19 de Fevereiro de 2021, no Portal de 

Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participa-

ção aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 22 de janeiro de 2021.

Rafael Luiz Pinto

Diretor Geral - SEMASA

ATOS DA SEC. GOVERNO

2ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº016/2020/SDE– 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3420003/2020

Aos vinte e dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um às quatorze 
horas e trinta minutos, na sala de licitação do SEGOV, reuniram-se os membros da 
Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 0630/2019, 0141/2021 e 0237/2021, 
para abertura do envelope de habilitação do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLI-
CO Nº016/2020/SME, cujo objeto consiste na seleção de propostas/plano de trabalho 
visando à celebração de termo de colaboração, tendo por objeto a OPERACIONALI-
ZAÇÃO DO CAMINHÃO DO PEIXE, pelo período de 11(ONZE) MESES, durante 
o exercício de 2021. Participou do presente chamamento público, protocolando seus 
envelopes, a entidade COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS DE ITAJAI – 
COOPERAR neste ato representada por Jociane Maria da Silva (representante - CPF 
054.455.939-83), estando este de acordo com o Item 2 do edital de chamamento 
público e seus anexos. O valor global proposto pela entidade COOPERATIVA DE 
PRODUTORES RURAIS DE ITAJAI – COOPERAR para a operacionalização do 
caminhão do peixe é de R$ 267.000,00 (duzentos sessenta e sete mil), estando em 
concordância com as exigências da Instrução Normativa nº 049/2018/CGM/SEPOG 
e com o valor global máximo estipulado no item 1.2 do edital. Prosseguindo a sessão, 
os membros técnicos da SDE que fazem parte da Comissão de Seleção, analisaram o 
Plano de Trabalho e a Proposta de Preços, fazendo as seguintes exigências de adequa-
ções/alterações, nos itens: incluir o expediente aos sábados na forma de execução do 
projeto. A Comissão ainda indica que os custos indiretos estão em conformidade com 
os permitidos pela IN 049/2018/CGM/SEPOG e solicita que seja enviado por e-mail 
para jerusha@itajai.sc.gov.br e também protocolado fisicamente na SDE o novo do 
Plano de Trabalho com as alterações solicitadas, dentro do prazo de 5 dias corridos 
a contar do dia seguinte a data da ata assinada.Na sequência passou-se à abertura do 
envelope nº 02(Habilitação) da entidade, sendo analisados os documentos de acordo 
com o exigido no Termo de Referência e edital, necessitando de observação da entida-
de os seguintes itens: Item 3.2.1, inciso IV – apresentar declaração residência Leonan 
Manoel e Rogério de Carvalho Furtado; item 3.2.1 inciso V – entregar comprovante 
de endereço do CNPJ; item 3.2.1 inciso VII – entregar declaração de parentesco assi-
nada pelo presidente, Item 3.2.2, inciso IX- entregar alvará de bombeiro na validade; 
Item 3.2.4, inciso I – entregar comprovante de inscrição no conselho. Ato continuo, 
a Comissão de Seleção estabelece o prazo de 5 dias corridos para apresentação dos 
documentos faltantes, a contar no dia seguinte a data da assinatura da presente Ata, na 
Gerencia de Parcerias, na Secretaria Municipal de Governo, especificamente até o dia 
vinte e sete de janeiro de dois mil e vinte e um. Nada mais havendo a tratar, a Comis-
são de Seleção lavra a presente ata que segue assinada por todos os presentes.

Silvana Gonçalves Wagner Russi 
PRESIDENTE 

Alexsandro Correia
PRESIDENTE 

Jerusha Malú Rodrigues  
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SDE

Valcileni Mendes 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SDE 

Jociane Maria da Silva 
COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS DE ITAJAI - COOPERAR 

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº010/2020/SME
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3310017/2020

Aos vinte e nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um às treze horas 
e trinta minutos, na sala de reuniões da SEGOV no Paço Municipal, reuniram-se os 
membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 0630/2019 e 0141/2021, 
para avaliar os documentos faltantes descritos na 2ª. Ata de Reunião do Edital em 
epígrafe e avaliar o Parecer Técnico da SME sobre o EDITAL DE CHAMAMENTO 



PÚBLICO Nº10/2020/SME, que consiste na seleção de propostas/plano de trabalho 
visando à celebração de termo de colaboração, tendo por objeto o ATENDIMEN-
TO PARA CRIANÇAS/ADOLESCENTES CONTRATURNO ESCOLAR LOTE 
01- ATENDIMENTO PARA CRIANÇAS DE 6 A 10 ANOS, NO BAIRRO DOM 
BOSCO – PARA 200 (DUZENTOS) VAGAS - LOTE 02 - ATENDIMENTO PARA 
CRIANÇAS/ADOLESCENTES DE 11 A 14 ANOS, NO BAIRRO DOM BOSCO – 
PARA 150 (CENTO E CINQUENTA) VAGAS - LOTE 03 - ATENDIMENTO PARA 
CRIANÇAS/ADOLESCENTES DE 06 A 10 ANOS, NO BAIRRO SÃO VICENTE 
– PARA 160 (CENTO E SESSENTA) VAGAS - LOTE 04 - ATENDIMENTO PARA 
CRIANÇAS/ADOLESCENTES DE 11 A 14 ANOS, NO BAIRRO SÃO VICEN-
TE – PARA 70  (SETENTA) VAGAS, pelo período de 11(ONZE) MESES, durante 
o exercício de 2021. Foi solicitado à entidade INSTITUTO LAR DA JUVENTUDE 
DE ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÃO – PARQUE DOM BOSCO, que apresentasse 
em até 05 (cinco) dias corridos, conforme itens 5.7 e 5.9 do edital, as correções/
adequações no plano de trabalho nos seguintes itens: lote 1 e 2 Item 3.5 – Recursos 
humanos: falta acrescentar o cargo de coordenador conforme Termo de Referência 
005/2020 item 1.2.3; lote 1 Item 6 – Plano de Aplicação dos Recursos: acrescentar 
a contrapartida; e nos documentos da habilitação os seguintes itens: Lote 1 e 2 Item 
3.2.1, inciso VIII- entregar experiência prévia (contrato anterior); Item 3.2.2, inciso 
VIII- entregar alvará sanitário atualizado; Item 3.2.4, inciso II   alíneas “a” e “b”; 
apresentar o quadro profissional da equipe mínima exigida no edital, a comprovação 
da escolaridade e vínculo dos mesmos, os identificados como “a contratar” podem 
ser apresentados até a 1ª. Prestação de Contas e foi solicitado à entidade COMISSÃO 
DO BEM ESTAR DO MENOR DE ITAJAÍ-COMBEMI, que apresentasse em até 05 
(cinco) dias corridos, conforme itens 5.7 e 5.9 do edital, as correções/adequações no 
plano de trabalho nos seguintes itens: lote 4 item 2: separar em objetivo geral e obje-
tivo específico; e nos documentos da habilitação os seguintes itens: Lote 3 e 4 Item 
3.2.1, inciso IV – apresentar a cópia dos documentos de cada dirigente e declaração 
de residência de Flavia Vicente Cruz Paulo e Kamilla Bolzan Rodrigues; Item 3.2.4, 
inciso II alíneas “a” e “b”; apresentar a comprovação da escolaridade e vínculo dos 
mesmos como estão identificados como “a contratar” podem ser apresentados até a 
1ª. Prestação de Contas; Item 3.2.1, inciso VIII-entregar experiência prévia (contrato 
anterior). As entidades INSTITUTO LAR DA JUVENTUDE DE ASSISTÊNCIA E 
EDUCAÇÃO – PARQUE DOM BOSCO e COMISSÃO DO BEM ESTAR DO ME-
NOR DE ITAJAÍ-COMBEMI apresentaram o Plano de Trabalho retificado conforme 
orientação da Comissão Técnica da SME e os documentos de habilitação dentro do 
prazo estipulado, estando estes anexados ao processo. O valor global proposto pela 
entidade INSTITUTO LAR DA JUVENTUDE DE ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÃO 
– PARQUE DOM BOSCO para o lote 01- atendimento para crianças de 6 a 10 anos, 
no bairro dom bosco – para 200(duzentos) vagas é de R$ 414.949,00 (quatrocentos e 
quatorze mil novecentos e quarenta e nove reais), pelo prazo de 11 meses, conforme 
indicado no Parecer técnico citado, INSTITUTO LAR DA JUVENTUDE DE ASSIS-
TÊNCIA E EDUCAÇÃO – PARQUE DOM BOSCO para o lote 02 - atendimento 
para crianças/adolescentes de 11 a 14 anos, no bairro dom bosco – para 150 (cento 
e cinquenta) vagas é de R$ 311.212,44 (trezentos e onze mil duzentos e doze reais e 
quarenta e quatro centavos), pelo prazo de 11 meses, conforme indicado no Parecer 
técnico citado, COMISSÃO DO BEM ESTAR DO MENOR DE ITAJAÍ-COMBEMI 
para o lote 03 - atendimento para crianças/adolescentes de 06 a 10 anos, no bairro São 
Vicente – para 160 (cento e sessenta) vagas é de R$ 331.760,00 (trezentos e trinta e 
um mil setecentos e sessenta  reais), pelo prazo de 11 meses, conforme indicado no 
Parecer técnico citado e COMISSÃO DO BEM ESTAR DO MENOR DE ITAJAÍ-
-COMBEMI para o lote 04 - atendimento para crianças/adolescentes de 11 a 14 anos, 
no bairro são vicente – para 70 (setenta) vagas é de R$ 145.114,20 (cento e quarenta e 
cinco mil cento e quatorze reais e vinte centavos), pelo prazo de 11 meses, conforme 
indicado no Parecer técnico citado. Com base nos fatos citados e de acordo com o 
Parecer Técnico n°006/2021/SME, declaramos vencedoras do presente certame nos 
lotes 1 e 2 a entidade INSTITUTO LAR DA JUVENTUDE DE ASSISTÊNCIA E 
EDUCAÇÃO – PARQUE DOM BOSCO e nos lotes 3 e 4 a entidade COMISSÃO 
DO BEM ESTAR DO MENOR DE ITAJAÍ-COMBEMI. Nada mais havendo a tratar, 
a Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue assinada pelos presentes.

Silvana Gonçalves Wagner Russi  
PRESIDENTE

Alexsandro Correia
PRESIDENTE 
 
Geisa Carla G. Paiva  
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SM

Rudneia Schuller 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SME

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº011/2020/SME
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3310018/2020

Aos vinte e nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um às quatorze 
horas, na sala de reuniões da SEGOV no Paço Municipal, reuniram-se os mem-
bros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 0630/2019 e 0141/2021, 
para avaliar os documentos faltantes descritos na 2ª. Ata de Reunião do Edital em 
epígrafe e avaliar o Parecer Técnico da SME sobre o EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº011/2020/SME, que consiste na seleção de propostas/plano de trabalho 
visando à celebração de termo de colaboração, tendo por objeto o ATENDIMENTO 
PARA CRIANÇAS DE 09 A 14 ANOS NO CONTRATURNO ESCOLAR – ESPOR-
TES NÁUTICOS - PARA 288 (DUZENTOS E OITENTA E OITO) VAGAS, pelo 
período de 11(ONZE) MESES, durante o exercício de 2021. Foi solicitado à entidade 
ASSOCIAÇÃO NÁUTICA DE ITAJAÍ-ANI, que apresentasse em até 05 (cinco) dias 
corridos, conforme itens 5.7 e 5.9 do edital, as correções/adequações no plano de tra-
balho nos seguintes itens: Item 4: cita apenas salários e não traz referências de outras 
despesas de forma clara; item 2 – não condiz com as metas do cronograma de desem-
bolso item 3; anexar ao final do plano de trabalho, o calendário anual em acordo com 
o calendário da SME; adequar o Plano de Trabalho conforme a IN nº 049/2018/CGM/
SEPOG e termo de referência 003/2020, e nos documentos da habilitação os seguintes 
itens: Item 3.2.1, inciso IV – apresentar a cópia dos documentos de cada dirigente e 
declaração de residência de Eduardo da Silva; Item 3.2.1, inciso VIII- entregar decla-
ração de experiência prévia (contrato anterior) Item 3.2.4, inciso II – os identificados 
como “a contratar” podem ser apresentados até a 1ª. Prestação de Contas, e apresentar 
a comprovação de vínculo de Ana Julia P. Krensiglova e Adriana Lima e escolaridade 
de Adriana Lima conforme exigências do Termo de Referência, alíneas “a” e “b”. A 
entidade ASSOCIAÇÃO NÁUTICA DE ITAJAÍ-ANI apresentou o Plano de Trabalho 
retificado conforme orientação da Comissão Técnica da SME e os documentos de 
habilitação dentro do prazo estipulado, estando estes anexados ao processo. O valor 
global proposto pela entidade ASSOCIAÇÃO NÁUTICA DE ITAJAÍ-ANI para as 
288 (duzentos e oitenta e oito) vagas é de R$ 221.284,48 (duzentos e vinte e um mil 
duzentos e oitenta e quatro reais e quarenta e oito centavos), pelo prazo de 11 meses, 
conforme indicado no Parecer técnico citado. Com base nos fatos citados e de acordo 
com o Parecer Técnico n°002/2021/SME, declaramos vencedora do presente certame 
a entidade ASSOCIAÇÃO NÁUTICA DE ITAJAÍ-ANI. Nada mais havendo a tratar, 
a Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue assinada pelos presentes.

Silvana Gonçalves Wagner Russi  
PRESIDENTE 

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO
 
Geisa Carla G. Paiva  
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SME

Rudneia Schuller 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SME

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº012/2020/SME
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3310021/2020

Aos vinte e nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um às treze 
horas, na sala de reuniões da SEGOV no Paço Municipal, reuniram-se os mem-
bros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 0630/2019 e 0141/2021, 
para avaliar os documentos faltantes descritos na 2ª. Ata de Reunião do Edital em 
epígrafe e avaliar o Parecer Técnico da SME sobre o EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº012/2020/SME, que consiste na seleção de propostas/plano de trabalho 
visando à celebração de termo de colaboração, tendo por objeto o ATENDIMENTO 
PARA CRIANÇAS ADOLESCENTES COM DEFICIÊNCIA VISUAL, BAIXA 
VISÃO E DEFICIÊNCIA MÚLTIPLA – PARA 20 (VINTE) VAGAS, pelo período 
de 11(ONZE) MESES, durante o exercício de 2021. Foi solicitado à entidade 

ASSOCIAÇÃO DE DEFICIENTES VISUAIS DE ITAJAÍ E REGIÃO-ADVIR, que 
apresentasse em até 05 (cinco) dias corridos, conforme itens 5.7 e 5.9 do edital, as 
correções/adequações no plano de trabalho nos seguintes itens: Item 5 – Cronograma 
de desembolso: colocar valores conforme item 3.6;  item 3.6 – não condiz com o 
cronograma de desembolso item 5; anexar o calendário anual ao final do plano de 
trabalho; adequar o Plano de Trabalho conforme a IN nº 049/2018/CGM/SEPOG e 
termo de referência 002/2020; e nos documentos da habilitação os seguintes itens: 
Item 3.2.1, inciso IV – apresentar a relação nominal atualizada dos Dirigentes da Enti-
dade; Item 3.2.1, inciso VIII- entregar declaração de experiência prévia; Item 3.2.2, 
inciso II – entregar CND fazenda federal atualizada; Item 3.2.4, inciso II – apresentar 
o quadro profissional da equipe mínima exigida no edital, os “a contratar” podem 
ser apresentados na 1ª. Prestação de Contas, e apresentar a comprovação de vínculo 
e escolaridade dos mesmos conforme exigências do Termo de Referência, alíneas 
“a” e “b”. A entidade ASSOCIAÇÃO DE DEFICIENTES VISUAIS DE ITAJAÍ E 
REGIÃO-ADVIR apresentou o Plano de Trabalho retificado conforme orientação da 
Comissão Técnica da SME e os documentos de habilitação dentro do prazo estipula-
do, estando estes anexados ao processo. O valor global proposto pela entidade para as 
20(vinte) vagas é de 47.223,00 (quarenta e sete mil duzentos e vinte e três reais), pelo 
prazo de 11 meses, conforme indicado no Parecer técnico citado. Com base nos fatos 
citados e de acordo com o Parecer Técnico n°001/2021/SME, declaramos vencedora 
do presente certame a entidade ASSOCIAÇÃO DE DEFICIENTES VISUAIS DE 
ITAJAÍ E REGIÃO-ADVIR. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção 
lavra a presente ata que segue assinada pelos presentes.

Silvana Gonçalves Wagner Russi  
PRESIDENTE

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO
 
Geisa Carla G. Paiva  
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SME

Rudneia Schuller 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SME 

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº013/2020/SME

Aos vinte e nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um às quatorze 
horas e trinta minutos, na sala de reuniões da SEGOV no Paço Municipal, reuni-
ram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 0630/2019 
e 0141/2021, para avaliar os documentos faltantes descritos na 2ª. Ata de Reunião 
do Edital em epígrafe e avaliar o Parecer Técnico da SME sobre o EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº013/2020/SME, que consiste na seleção de propostas/
plano de trabalho visando à celebração de termo de colaboração, tendo por objeto o 
ATENDIMENTO DE EDUCAÇÃO CONDUTIVA, PARA BEBÊS, CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ - PARA 16 (DEZESSEIS) VAGAS, 
pelo período de 11(ONZE) MESES, durante o exercício de 2021. Foi solicitado à 
entidade CENTRO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO 
CONDUTIVA PÁSSAROS DA LUZ, que apresentasse em até 05 (cinco) dias corri-
dos, conforme itens 5.7 e 5.9 do edital, as correções/adequações no plano de trabalho 
nos seguintes itens: Item 2.9 – Recursos humanos: adicionar os serviços gerais; Item 
5.1 – Descrição das Despesas – os valores não conferem com o item 6 e o calendá-
rio anual precisa ser apresentado em anexo, mesmo que de forma provisória (caso 
haja alterações encaminhar posteriormente a gestora de parcerias) e nos documentos 
da habilitação os seguintes itens: Item 3.2.1, inciso IV – apresentar declaração de 
residência de Luciane Aparecida Luchtemberg Lehmkuhl e cópia dos documentos de 
todos os dirigentes; Item 3.2.1, inciso VIII- entregar experiência prévia (contrato ante-
rior); Item 3.2.2, inciso VIII apresentar alvará sanitário atualizado; Item 3.2.4, inciso 
II – acrescentar os nomes de cada cargo e atualizar o quadro profissional da equipe 
mínima exigida no edital. A entidade CENTRO DE PESQUISA E DESENVOLVI-
MENTO DE EDUCAÇÃO CONDUTIVA PÁSSAROS DA LUZ apresentou o Plano 
de Trabalho retificado conforme orientação da Comissão Técnica da SME e os docu-
mentos de habilitação dentro do prazo estipulado, estando estes anexados ao processo. 
O valor global proposto pela entidade CENTRO DE PESQUISA E DESENVOLVI-
MENTO DE EDUCAÇÃO CONDUTIVA PÁSSAROS DA LUZ para as 16 (dezes-
seis) vagas é de R$ 93.386,00 (noventa e três mil trezentos e oitenta e seis reais), pelo 



SEPOG e termo de referência 003/2020, e nos documentos da habilitação os seguintes 

ASSOCIAÇÃO DE DEFICIENTES VISUAIS DE ITAJAÍ E REGIÃO-ADVIR, que 
apresentasse em até 05 (cinco) dias corridos, conforme itens 5.7 e 5.9 do edital, as 
correções/adequações no plano de trabalho nos seguintes itens: Item 5 – Cronograma 
de desembolso: colocar valores conforme item 3.6;  item 3.6 – não condiz com o 
cronograma de desembolso item 5; anexar o calendário anual ao final do plano de 
trabalho; adequar o Plano de Trabalho conforme a IN nº 049/2018/CGM/SEPOG e 
termo de referência 002/2020; e nos documentos da habilitação os seguintes itens: 
Item 3.2.1, inciso IV – apresentar a relação nominal atualizada dos Dirigentes da Enti-
dade; Item 3.2.1, inciso VIII- entregar declaração de experiência prévia; Item 3.2.2, 
inciso II – entregar CND fazenda federal atualizada; Item 3.2.4, inciso II – apresentar 
o quadro profissional da equipe mínima exigida no edital, os “a contratar” podem 
ser apresentados na 1ª. Prestação de Contas, e apresentar a comprovação de vínculo 
e escolaridade dos mesmos conforme exigências do Termo de Referência, alíneas 
“a” e “b”. A entidade ASSOCIAÇÃO DE DEFICIENTES VISUAIS DE ITAJAÍ E 
REGIÃO-ADVIR apresentou o Plano de Trabalho retificado conforme orientação da 
Comissão Técnica da SME e os documentos de habilitação dentro do prazo estipula-
do, estando estes anexados ao processo. O valor global proposto pela entidade para as 
20(vinte) vagas é de 47.223,00 (quarenta e sete mil duzentos e vinte e três reais), pelo 
prazo de 11 meses, conforme indicado no Parecer técnico citado. Com base nos fatos 
citados e de acordo com o Parecer Técnico n°001/2021/SME, declaramos vencedora 
do presente certame a entidade ASSOCIAÇÃO DE DEFICIENTES VISUAIS DE 
ITAJAÍ E REGIÃO-ADVIR. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção 
lavra a presente ata que segue assinada pelos presentes.

Silvana Gonçalves Wagner Russi  
PRESIDENTE

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO
 
Geisa Carla G. Paiva  
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SME

Rudneia Schuller 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SME 

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº013/2020/SME
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3310018/2020

Aos vinte e nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um às quatorze 
horas e trinta minutos, na sala de reuniões da SEGOV no Paço Municipal, reuni-
ram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 0630/2019 
e 0141/2021, para avaliar os documentos faltantes descritos na 2ª. Ata de Reunião 
do Edital em epígrafe e avaliar o Parecer Técnico da SME sobre o EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº013/2020/SME, que consiste na seleção de propostas/
plano de trabalho visando à celebração de termo de colaboração, tendo por objeto o 
ATENDIMENTO DE EDUCAÇÃO CONDUTIVA, PARA BEBÊS, CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ - PARA 16 (DEZESSEIS) VAGAS, 
pelo período de 11(ONZE) MESES, durante o exercício de 2021. Foi solicitado à 
entidade CENTRO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO 
CONDUTIVA PÁSSAROS DA LUZ, que apresentasse em até 05 (cinco) dias corri-
dos, conforme itens 5.7 e 5.9 do edital, as correções/adequações no plano de trabalho 
nos seguintes itens: Item 2.9 – Recursos humanos: adicionar os serviços gerais; Item 
5.1 – Descrição das Despesas – os valores não conferem com o item 6 e o calendá-
rio anual precisa ser apresentado em anexo, mesmo que de forma provisória (caso 
haja alterações encaminhar posteriormente a gestora de parcerias) e nos documentos 
da habilitação os seguintes itens: Item 3.2.1, inciso IV – apresentar declaração de 
residência de Luciane Aparecida Luchtemberg Lehmkuhl e cópia dos documentos de 
todos os dirigentes; Item 3.2.1, inciso VIII- entregar experiência prévia (contrato ante-
rior); Item 3.2.2, inciso VIII apresentar alvará sanitário atualizado; Item 3.2.4, inciso 
II – acrescentar os nomes de cada cargo e atualizar o quadro profissional da equipe 
mínima exigida no edital. A entidade CENTRO DE PESQUISA E DESENVOLVI-
MENTO DE EDUCAÇÃO CONDUTIVA PÁSSAROS DA LUZ apresentou o Plano 
de Trabalho retificado conforme orientação da Comissão Técnica da SME e os docu-
mentos de habilitação dentro do prazo estipulado, estando estes anexados ao processo. 
O valor global proposto pela entidade CENTRO DE PESQUISA E DESENVOLVI-
MENTO DE EDUCAÇÃO CONDUTIVA PÁSSAROS DA LUZ para as 16 (dezes-
seis) vagas é de R$ 93.386,00 (noventa e três mil trezentos e oitenta e seis reais), pelo 

prazo de 11 meses, conforme indicado no Parecer técnico citado. Com base nos fatos 
citados e de acordo com o Parecer Técnico n°003/2021/SME, declaramos vencedora 
do presente certame a entidade CENTRO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 
DE EDUCAÇÃO CONDUTIVA PÁSSAROS DA LUZ. Nada mais havendo a tratar, 
a Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue assinada pelos presentes.

Silvana Gonçalves Wagner Russi  
PRESIDENTE 

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO
 
Geisa Carla G. Paiva  
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SME

Rudneia Schuller 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SME

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº014/2020/SME
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3310024/2020

Aos vinte e nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um às quinze 
horas, na sala de reuniões da SEGOV no Paço Municipal, reuniram-se os membros da 
Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 0630/2019 e 0141/2021, para avaliar 
os documentos faltantes descritos na 2ª. Ata de Reunião do Edital em epígrafe e 
avaliar o Parecer Técnico da SME sobre o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº014/2020/SME, que consiste na seleção de propostas/plano de trabalho visando 
à celebração de termo de colaboração, tendo por objeto o ATENDIMENTO PARA 
ALUNOS COM DEFICIÊNCIA, AUTISMO E TRANSTORNO FUNCIONAIS 
ESPECÍFICOS - PARA 1.800 (MIL E OITOCENTOS) ATENDIMENTOS, pelo 
período de 11(ONZE) MESES, durante o exercício de 2021. Foi solicitado à entidade 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAJAÍ-APAE, 
que apresentasse em até 05 (cinco) dias corridos, conforme itens 5.7 e 5.9 do edital, 
as correções/adequações no plano de trabalho nos seguintes itens: Item 3 – Objetivo: 
acrescentar o nome “objetivo geral” e adicionar o objeto da proposta e nos documen-
tos da habilitação os seguintes itens: Item 3.2.1, inciso VIII- entregar experiência 
prévia (contrato anterior); Item 3.2.4, inciso II alíneas “a” e “b” os identificados como 
“a contratar” os documentos podem ser apresentados até a 1ª. Prestação de Contas.A 
entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAJAÍ-
-APAE apresentou o Plano de Trabalho retificado conforme orientação da Comissão 
Técnica da SME e os documentos de habilitação dentro do prazo estipulado, estando 
estes anexados ao processo. O valor global proposto pela entidade ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAJAÍ-APAE para os 1.800 (mil 
e oitocentos) atendimentos é de R$ 571.404,87 (quinhentos e setenta e um mil qua-
trocentos e quatro reais e oitenta e sete centavos), pelo prazo de 11 meses, conforme 
indicado no Parecer técnico citado. Com base nos fatos citados e de acordo com o 
Parecer Técnico n°004/2021/SME, declaramos vencedora do presente certame a 
entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAJAÍ-
-APAE. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que 
segue assinada pelos presentes.

Silvana Gonçalves Wagner Russi  
PRESIDENTE

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO
 
Geisa Carla G. Paiva  
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SME

Rudneia Schuller 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SME 



3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº015/2020/SME
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3310025/2020

Aos vinte e nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um às quinze 
horas e trinta minutos, na sala de reuniões da SEGOV no Paço Municipal, reuni-
ram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 0630/2019 
e 0141/2021, para avaliar os documentos faltantes descritos na 2ª. Ata de Reunião 
do Edital em epígrafe e avaliar o Parecer Técnico da SME sobre o EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº015/2020/SME, que consiste na seleção de propostas/
plano de trabalho visando à celebração de termo de colaboração, tendo por objeto 
o ATENDIMENTO DE ESTIMULAÇÃO PRECOCE PARA CRIANÇAS DE 0 
A 5 ANOS PELO PERÍODO DE 1h, DUAS VEZES POR SEMANA - PARA 100 
(CEM) VAGAS, pelo período de 11(ONZE) MESES, durante o exercício de 2021. Foi 
solicitado à entidade CENTRO DE INTERVENÇÃO E ESTIMULAÇÃO PRECOCE 
VOVÔ BIQUINHA, que apresentasse em até 05 (cinco) dias corridos, conforme itens 
5.7 e 5.9 do edital, as correções/adequações no plano de trabalho nos seguintes itens: 
Item 3.5 – Recursos humanos: adequar os valores conforme item5 cronograma de 
desembolso; Item 4 - acrescentar os objetivos específicos conforme Termo de Refe-
rência 007/2020 e nos documentos da habilitação os seguintes itens: Item 3.2.1, inciso 
IV – apresentar comprovante residência Maria Angela dos Santos e Elaine Cristina 
Venciguera de Carvalho e declaração de residência de Elaine Cristina Venciguera de 
Carvalho e Gilda Bernadete dos Santos; Item 3.2.1, inciso VIII- entregar experiência 
prévia (contrato anterior); Item 3.2.4, inciso II alíneas “a” e “b”; acrescentar horas de 
trabalho no quadro profissional da equipe mínima exigida no edital e comprovação da 
escolaridade de Dorilde Antunes, os identificados como “a contratar” podem ser apre-
sentados até a 1ª. Prestação de Contas. A entidade CENTRO DE INTERVENÇÃO 
E ESTIMULAÇÃO PRECOCE VOVÔ BIQUINHA apresentou o Plano de Trabalho 
retificado conforme orientação da Comissão Técnica da SME e os documentos de 
habilitação dentro do prazo estipulado, estando estes anexados ao processo. O valor 
global proposto pela entidade CENTRO DE INTERVENÇÃO E ESTIMULAÇÃO 
PRECOCE VOVÔ BIQUINHA para as 100 (cem) vagas é de R$ 233.684,00 (du-
zentos e trinta e três mil seiscentos e oitenta e quatro reais), pelo prazo de 11 meses, 
conforme indicado no Parecer técnico citado. Com base nos fatos citados e de acordo 
com o Parecer Técnico n°005/2021/SME, declaramos vencedora do presente certame 
a entidade CENTRO DE INTERVENÇÃO E ESTIMULAÇÃO PRECOCE VOVÔ 
BIQUINHA. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata 
que segue assinada pelos presentes.

Silvana Gonçalves Wagner 
PRESIDENTE

Russi  Alexsandro Correia
SECRETÁRIO
 
Geisa Carla G. Paiva  
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SME

Rudneia Schuller 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SME

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº016/2020/SDE
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3420003/2020

Aos vinte e nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um às dezesseis 
horas, na sala de reuniões da SEGOV no Paço Municipal, reuniram-se os membros da 
Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 0630/2019, 0141/2021 e 0237/2021, 
para avaliar os documentos faltantes descritos na 2ª. Ata de Reunião do Edital em 
epígrafe e avaliar o Parecer Técnico da SDE sobre o EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº016/2020/SDE, que consiste na seleção de propostas/plano de trabalho 
visando à celebração de termo de colaboração, tendo por objeto a OPERACIONA-
LIZAÇÃO DO CAMINHÃO DO PEIXE, pelo período de 11(ONZE) MESES, pelo 
período de 11(ONZE) MESES, durante o exercício de 2021. Foi solicitado à entidade 
COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS DE ITAJAI – COOPERAR, que 
apresentasse em até 05 (cinco) dias corridos, conforme itens 5.7 e 5.9 do edital, as 
correções/adequações no plano de trabalho nos seguintes itens: incluir o expediente 
aos sábados na forma de execução do projeto e nos documentos da habilitação os 
seguintes itens: Item 3.2.1, inciso IV – apresentar declaração residência Leonan 
Manoel e Rogério de Carvalho Furtado;item 3.2.1 inciso V – entregar comprovante de 
endereço do CNPJ; item 3.2.1 inciso VII – entregar declaração de parentesco assinada 
pelo presidente,Item 3.2.2, inciso IX- entregar alvará de bombeiro na validade;Item 
3.2.4, inciso I – entregar comprovante de inscrição no conselho. A entidade COO-
PERATIVA DE PRODUTORES RURAIS DE ITAJAI – COOPERAR apresentou o 
Plano de Trabalho retificado conforme orientação da Comissão Técnica da SME e 
os documentos de habilitação dentro do prazo estipulado, estando estes anexados ao 
processo. O valor global proposto pela entidade COOPERATIVA DE PRODUTORES 

RURAIS DE ITAJAI – COOPERAR para a operacionalização do caminhão do peixe 
é de R$ 267.000,00 (duzentos sessenta e sete mil), pelo prazo de 11 meses, conforme 
indicado no Parecer técnico citado. Com base nos fatos citados e de acordo com o Pa-
recer Técnico n°001/2021/SDE, declaramos vencedora do presente certame a entidade 
COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS DE ITAJAI – COOPERAR. Nada 
mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue assinada 
pelos presentes.

Silvana Gonçalves Wagner Russi 
PRESIDENTE

Alexsandro Correia
PRESIDENTE
 
JerushaMalú Rodrigues  
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SDE

Valcileni Mendes 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SDE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2021
Processo Sipe nº 8354/2021-e

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Licitação, a 
Fundação Universidade do Vale do Itajaí, para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FORMAÇÃO EM SERVIÇO PARA TODOS OS PROFISSIONAIS DA SECRETA-
RIA DE EDUCAÇÃO, NO EXERCÍCIO DE 2021, TOTALIZANDO 1.440 HORAS, 
CONFORME DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORMAÇÃO, QUANTITATIVOS 
E VALORES PREVISTOS NO TERMO DE REFERÊNCIA. PREVISÃO É DE 40 
HORAS DE FORMAÇÃO PARA CADA UM DOS 36 GRUPOS DOS DIVERSOS 
SEGMENTOS, A CONTAR DE FEVEREIRO DE 2021 ATÉ NOVEMBRO DE 2021, 
pelo valor de R$ 486.720,00 (quatrocentos e oitenta e seis mil setecentos e vinte 
reais), a serem pagos em 10 (dez) parcelas, com fundamento no inciso XIII, do artigo 
24 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

Itajaí, 28 de janeiro de 2021. 
 
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 013/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MERCOLUX COMERCIAL ELETRICA LTDA
CNPJ: 01.614.582/0001-69
Quadro Societário: LUIZ BUNKI OTSUKA,GUILHERME ULTRAMARI GAU
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 6424/2021-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA MA-
NUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS, PRAÇAS E 
JARDINS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
- a renovação do contrato pelo período de 01/02/2021 até 31/12/2021, em razão da 
necessidade de continuação dos serviços de manutenção do sistema de iluminação 
pública, atendendo à demanda da população, conforme justificativa técnica anexa ao 
processo supracitado;
- o reajuste, em conformidade com a cláusula terceira, com base no IPCA, apurado no 
período 01/2020 a 12/2020, correspondente a 4,51734%.

Data Assinatura: 20/01/2021
Valor: 706.632,08   (setecentos e seis mil, seiscentos e trinta e dois reais e oito centa-
vos)

Extrato: CONTRATO Nº 011/2021 FUMTUR
Nome: Fundo Municipal de Turismo de Itajai
Empresa: INSTITUTO DE ESTUDOS, GESTÃO E INOVAÇÃO - INERGE
CNPJ: 12.373.636/0001-68
Quadro Societário: Newton Antunes Torres
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Tomada de Preço
Referência Modalidade: 002/2020 FUMTUR

Número do Processo: 60918/2020-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM DIAGNÓSTICO 
PROFISSIONAL E REPARO TÉCNICO DE SISTEMA DE MICROGERAÇÃO 
SOLAR FOTOVOLTAICO
Data Assinatura: 29/01/2021
Valor: 49.750,00   (quarenta e nove mil e setecentos e cinquenta reais)

Extrato: CONTRATO Nº 010/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI
CNPJ: 84.307.974/0001-02
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 006/2021
Número do Processo: 8354/2021-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORMAÇÃO EM SERVIÇO PARA 
TODOS OS PROFISSIONAIS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, NO EXERCÍ-
CIO DE 2021, TOTALIZANDO 1.440 HORAS, CONFORME DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE FORMAÇÃO, QUANTITATIVOS E VALORES PREVISTOS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. PREVISÃO É DE 40 HORAS DE FORMAÇÃO PARA 
CADA UM DOS 36 GRUPOS DOS DIVERSOS SEGMENTOS, A CONTAR DE 
FEVEREIRO DE 2021 ATÉ NOVEMBRO DE 2021
Data Assinatura: 28/01/2020
Valor: 486.720,00   (quatrocentos e oitenta e seis mil e setecentos e vinte reais)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 003/2020 INIS 
Nome: INIS
Empresa: AJN ENGENHARIA CIVIL LTDA
CNPJ: 07.069.829/0001-90
Quadro Societário: Alberto Zocco Neto
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 74935/2020-e
Objeto: EXECUÇÃO DE REFORMA DO PARQUE NATURAL MUNICIPAL DO 
ATALAIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
- a prorrogação do prazo de vigência do contrato, por 45 (quarenta e cinco) dias, ou 
seja, pelo período de 21/02/2021 a 06/04/2021, bem como a prorrogação da execução 
dos serviços, por 45 (quarenta e cinco) dias, ou seja, pelo período de 29/12/2020 a 

prima na construção civil e a precariedade do acesso ao mirante e deck do Parque, 
conforme justificativa técnica anexa ao processo supracitado.

Data Assinatura: 17/12/2020

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 268/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OI S/A
CNPJ: 76.535.764/0001-43
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 0210015/2020
Objeto: SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do presente instrumento, pelo pe-
ríodo de 01/12/2020 a 30/03/2021, tendo em vista a necessidade de continuidade dos 
serviços prestados, até conclusão do Processo Licitatório ainda não finalizado.
Data Assinatura: 25/11/2020
Valor: 328.837,78   (trezentos e vinte e oito mil, oitocentos e trinta e sete reais e seten-
ta e oito centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 164/2015 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: TEPORTI INVVESTIMENTOS E PARTICIPAÃ‡Ã•ES S/A
CNPJ: 08.984.711/0001-50
Quadro Societário: JULIO CESAR D´AVILA ,JULIANO ARDIGO D´AVILA,FER-
NANDO ARDIGO D´AVILA 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 77152/2020 
Objeto: LOCAÇÃO DE TERRENO PARA ESTACIONAMENTO DE CAMI-
NHÕES.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/01/2021 a 31/12/2021, em razão da necessidade dos serviços, conforme justificati-
va anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 30/12/2020
Valor: 369.600,00   (trezentos e sessenta e nove mil e seiscentos reais)

Extrato: 16º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 063/2016 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SUPRI & CIA. TECNOLOGIA EM IMPRESSAO LTDA EPP
CNPJ: 82.169.780/0001-62



recer Técnico n°001/2021/SDE, declaramos vencedora do presente certame a entidade 

CONFORME DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORMAÇÃO, QUANTITATIVOS 

SEGMENTOS, A CONTAR DE FEVEREIRO DE 2021 ATÉ NOVEMBRO DE 2021, 

Número do Processo: 60918/2020-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM DIAGNÓSTICO 
PROFISSIONAL E REPARO TÉCNICO DE SISTEMA DE MICROGERAÇÃO 
SOLAR FOTOVOLTAICO
Data Assinatura: 29/01/2021
Valor: 49.750,00   (quarenta e nove mil e setecentos e cinquenta reais)

Extrato: CONTRATO Nº 010/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI
CNPJ: 84.307.974/0001-02
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 006/2021
Número do Processo: 8354/2021-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORMAÇÃO EM SERVIÇO PARA 
TODOS OS PROFISSIONAIS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, NO EXERCÍ-
CIO DE 2021, TOTALIZANDO 1.440 HORAS, CONFORME DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE FORMAÇÃO, QUANTITATIVOS E VALORES PREVISTOS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. PREVISÃO É DE 40 HORAS DE FORMAÇÃO PARA 
CADA UM DOS 36 GRUPOS DOS DIVERSOS SEGMENTOS, A CONTAR DE 
FEVEREIRO DE 2021 ATÉ NOVEMBRO DE 2021
Data Assinatura: 28/01/2020
Valor: 486.720,00   (quatrocentos e oitenta e seis mil e setecentos e vinte reais)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 003/2020 INIS 
Nome: INIS
Empresa: AJN ENGENHARIA CIVIL LTDA
CNPJ: 07.069.829/0001-90
Quadro Societário: Alberto Zocco Neto
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 74935/2020-e
Objeto: EXECUÇÃO DE REFORMA DO PARQUE NATURAL MUNICIPAL DO 
ATALAIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
- a prorrogação do prazo de vigência do contrato, por 45 (quarenta e cinco) dias, ou 
seja, pelo período de 21/02/2021 a 06/04/2021, bem como a prorrogação da execução 
dos serviços, por 45 (quarenta e cinco) dias, ou seja, pelo período de 29/12/2020 a 
11/02/2021, em razão de alterações dos altos índices pluviométricos, falta de matéria 
prima na construção civil e a precariedade do acesso ao mirante e deck do Parque, 
conforme justificativa técnica anexa ao processo supracitado.

Data Assinatura: 17/12/2020

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 268/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OI S/A
CNPJ: 76.535.764/0001-43
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 0210015/2020
Objeto: SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do presente instrumento, pelo pe-
ríodo de 01/12/2020 a 30/03/2021, tendo em vista a necessidade de continuidade dos 
serviços prestados, até conclusão do Processo Licitatório ainda não finalizado.
Data Assinatura: 25/11/2020
Valor: 328.837,78   (trezentos e vinte e oito mil, oitocentos e trinta e sete reais e seten-
ta e oito centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 164/2015 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: TEPORTI INVVESTIMENTOS E PARTICIPAÃ‡Ã•ES S/A
CNPJ: 08.984.711/0001-50
Quadro Societário: JULIO CESAR D´AVILA ,JULIANO ARDIGO D´AVILA,FER-
NANDO ARDIGO D´AVILA 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 77152/2020 
Objeto: LOCAÇÃO DE TERRENO PARA ESTACIONAMENTO DE CAMI-
NHÕES.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/01/2021 a 31/12/2021, em razão da necessidade dos serviços, conforme justificati-
va anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 30/12/2020
Valor: 369.600,00   (trezentos e sessenta e nove mil e seiscentos reais)

Extrato: 16º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 063/2016 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SUPRI & CIA. TECNOLOGIA EM IMPRESSAO LTDA EPP
CNPJ: 82.169.780/0001-62

Quadro Societário: SERGIO LUIZ CAVALLARI JUNIOR ,SERGIO LUIZ CA-
VALLARI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 57879/2020 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OUTSOURCING DE IMPRESSÃO DAS 
SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E SAÚDE.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período de 01 
(um) mês, ou seja, de 01/01/2021 a 31/01/2021.
Data Assinatura: 30/12/2020
Valor: 54.127,55   (cinquenta e quatro mil, cento e vinte e sete reais e cinquenta e 
cinco centavos)

Extrato: 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 180/2014 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OI S/A
CNPJ: 76.535.764/0001-43
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 0200005/2020
Objeto: SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do presente instrumento, pelo 
período de 01/04/2020 a 31/07/2020, tendo em vista a necessidade de continuidade 
dos serviços prestados para comunicação entre os agentes municipais no exercício de 
suas atividades, até conclusão do Processo Licitatório que encontra-se suspenso, bem 
como, considerando  o enfrentamento da pandemia causada em virtude do Covid-19, 
a contratada disponibilizará ao contratante o serviço de 0800. 
Data Assinatura: 30/03/2020
Valor: 1.914.862,24   (um milhão, novecentos e quatorze mil, oitocentos e sessenta e 
dois reais e vinte e quatro centavos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 001/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: DRJ RADIOCOMUNICACAO LTDA
CNPJ: 83.159.087/0001-71
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 68927/2020-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DO SISTEMA DE RÁDIO COMUNICAÇÃO DE VOZ VHF DIGI-
TAL E DO SISTEMA DE TELEMETRIA DA DEFESA CIVIL.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período 
01/01/2021 a 31/12/2021, tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços 
prestados.

Data Assinatura: 03/12/2020
Valor: 173.884,36   (cento e setenta e três mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e 
trinta e seis centavos)

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 011/2017 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: DRJ RADIOCOMUNICACAO LTDA
CNPJ: 83.159.087/0001-71
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 3430016/2020
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DE 
EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO PARA O CORPO DE BOMBEI-
ROS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período 
01/01/2021 a 30/04/2021, tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços 
prestados.
Data Assinatura: 08/12/2020
Valor: 46.900,00   (quarenta e seis mil e novecentos reais)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 028/2019
Nome: Município de Itajaí
Empresa: AGIPREV - CONSULTORIA GLOBAL LTDA ME
CNPJ: 28.158.166/0001-50
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 63488/2020-e
Objeto: FORNECIMENTO DE PLATAFORMA MULTIFUNCIONAL ONLINE 
PARA INTEGRAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E APURAÇÃO CONCERNENTE AOS 
RECOLHIMENTOS REALIZADOS PELO MUNICÍPIO AO INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL, A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do presente contrato, pelo período 
de 01/01/2021 a 31/12/2021, conforme solicitação anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 17/11/2020
Valor: 939.000,00   (novecentos e trinta e nove mil reais)



Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 030/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: EVANDRO BERTHOLDI
CPF: 811.964.589-87
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 67530/2020-e
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO CENTRO ADMINIS-
TRATIVO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E EXPANSÃO URBANA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período de 
01/01/2021 a 31/12/2021, tendo em vista a necessidade de continuação da locação do 
imóvel, por se tratar da sede atual da Secretaria, conforme solicitação anexa ao pro-
cesso administrativo supracitado, bem como o reajuste através do IPCA, no percentual 
de 4,191670%, referente ao período de 02/2019 a 01/2020.
Data Assinatura: 02/12/2020
Valor: 56.263,56   (cinquenta e seis mil, duzentos e sessenta e três reais e cinquenta e 
seis centavos)

Extrato: 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 033/2016 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: UNIFIQUE TELECOMUNICAÃ‡Ã•ES LTDA
CNPJ: 02.255.187/0001-08
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 73378/2020-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET EM FIBRA 
ÓPTICA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período de 
01/01/2021 a 02/03/2021, tendo em vista a necessidade da continuidade dos serviços, 
conforme justificativa anexa ao processo supracitado.

Data Assinatura: 07/12/2020
Valor: 7.185,48   (sete mil, cento e oitenta e cinco reais e quarenta e oito centavos)

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 039/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: NEOWAY TECNOLOGIA INTEGRADA ASSESSORIA E NEGÃ“CIOS 
S.A.
CNPJ: 05.337.875/0001-05
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 76164/2020-e 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ACESSO DE USO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA DE INTELIGÊNCIA DE 
GOVERNO, CONTEMPLANDO LICENCIAMENTO NA MODALIDADE SAAS 
(SOFTWARE AS A SERVICE), INTEGRAÇÃO DE DADOS, CUSTOMIZAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E SUPORTE E TREINAMENTOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período de 
01/01/2021 a 31/12/2021, conforme justificativa técnica anexa ao processo supracita-
do.
Data Assinatura: 21/12/2020
Valor: 2.171.307,48   (dois milhões, cento e setenta e um mil, trezentos e sete reais e 
quarenta e oito centavos)

Extrato: 11º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 044/2015 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: IMPLANTEST CONSTRUTORA EIRELI
CNPJ: 86.721.008/0001-62
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2260005/2020
Objeto: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE INOVAÇÃO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do 
contrato, por 240 (duzentos e quarenta) dias, ou seja, pelo período de 15/06/2020 a 
10/02/2021 e da execução dos serviços, também por 180 (cento e oitenta) dias, ou 
seja, pelo período de 15/06/2020 a 12/12/2020, para que possa ser elaborado o termo 
aditivo de valor, conforme justificativa anexa ao processo supracitado.

Data Assinatura: 09/06/2020

Extrato: 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 044/2016 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: BELLUNO EMPREENDIMENTOS LTDA. ME
CNPJ: 07.308.496/0001-04
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 73270/2020-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, LIMPEZA E HIGIE-
NIZAÇÃO PARA A PREFEITURA DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do presente contrato, pelo período 
de 01/01/2021 a 17/03/2021, conforme solicitação anexa ao processo supracitado, 

para continuidade dos serviços de limpeza e conservação do Paço Municipal.
Data Assinatura: 04/12/2020
Valor: 186.954,08   (cento e oitenta e seis mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e 
oito centavos)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 044/2018
Nome: Município de Itajaí
Empresa: FUNDACAO GETULIO VARGAS
CNPJ: 33.641.663/0001-44
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2320022/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA SUPORTE ESPE-
CIALIZADO AO DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do contrato pelo período de 
09/04/2020 a 09/10/2020,em razão da necessidade de conclusão do Módulo 3 –Apoio 
ao Monitoramento dos projetos e à integração dos órgãos sistêmicos, conforme justifi-
cativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 08/04/2020

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 061/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: AGIPREV - CONSULTORIA GLOBAL LTDA ME
CNPJ: 28.158.166/0001-50
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 63496/2020-e
Objeto: FORNECIMENTO DE PLATAFORMA MULTIFUNCIONAL.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do presente contrato, pelo período 
de 01/01/2021 a 31/12/2021 conforme solicitação anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 17/11/2020
Valor: 476.280,00   (quatrocentos e setenta e seis mil e duzentos e oitenta reais)

Extrato: 11º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 064/2015 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA NANTES LTDA
CNPJ: 04.908.418/0001-52
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 1070010/2020 
Objeto: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO URBANA - SERVI-
ÇOS DE IRRIGAÇÃO (LOTE 1 E 2 ).
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/05/2020 a 31/10/2020, tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços.
Data Assinatura: 14/04/2020
Valor: 209.670,72   (duzentos e nove mil, seiscentos e setenta reais e setenta e dois 
centavos)

Extrato: 16º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 115/2013 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: IGESA ENGENHARIA EIRELI EPP
CNPJ: 04.420.988/0001-07
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 1460002/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA PRAÇA DOS 
ESPORTES E DA CULTURA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação da vigência contratual, pelo 
período de 90 (noventa) dias, ou seja, de 14/05/2020 até 12/08/2020, bem como a 
execução dos serviços, pelo período de 90 (noventa) dias, ou seja de 13/03/2020 até 
11/06/2020, devido a necessidade de alguns reparos a serem feitos na obra, conforme 
justificativa anexa ao processo supracitado.

O presente Termo Aditivo não altera o valor contratual.

Data Assinatura: 21/05/2020

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 129/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: LENOIR CUGNIER MACHADO ME
CNPJ: 01.721.078/0001-68
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 70646/2020-e
Objeto: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EB MELVIN JONES.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do con-
trato, por 90 (noventa) dias, ou seja, pelo período de 08/12/2020 a 07/03/2021, bem 
como da execução dos serviços, também por 90 (noventa) dias, ou seja, pelo período 
de 08/12/2020 a 07/03/2021, devido a atrasos decorrentes da paralisação pelo CO-
VID-19 e demais desdobramentos por terceiros afetados pela pandemia.
Data Assinatura: 01/12/2020

Extrato: 12º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 145/2010 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: EDGAR BERGER
CPF: 097.077.199-15
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 66061/2020-e
Objeto: Locação de imóvel para instalação de parte da Secretaria da Fazenda. 
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/01/2021 a 31/12/2021, tendo em vista a necessidade da presente locação, conforme 
justificativa anexa ao processo supracitado.

Data Assinatura: 25/11/2020
Valor: 89.645,64   (oitenta e nove mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e sessenta e 
quatro centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 160/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OBSERVES SERVIÃ‡OS EIRELI
CNPJ: 26.412.260/0001-68
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 1750048/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE SERVENTE DE LIM-
PEZA NA SEDE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E EXPANSÃO RURAL, 
NAS DEPENDÊNCIAS DO PARQUE DO AGRICULTOR 
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reequilíbrio econômico financeiro do item 
“Mão de Obra” da Planilha Vencedora em função do reajuste dos salários da catego-
ria, conforme a CCT Sinvac – Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria de 2020.
Data Assinatura: 28/07/2020
Valor: 1.670,20   (um mil, seiscentos e setenta reais e vinte centavos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 160/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OBSERVES SERVIÃ‡OS EIRELI
CNPJ: 26.412.260/0001-68
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 1750048/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE SERVENTE DE LIM-
PEZA NA SEDE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E EXPANSÃO RURAL, 
NAS DEPENDÊNCIAS DO PARQUE DO AGRICULTOR.
Motivo: 1 – Constitui objeto deste aditivo, o reequilíbrio econômico financeiro do 
item “Mão de Obra” da Planilha Vencedora em função do reajuste dos salários da 
categoria, conforme a CCT Sinvac – Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria de 
2019.

2 – Constitui objeto deste aditivo, o reequilíbrio econômico financeiro do item “Mão 
de Obra” da Planilha Vencedora em função do reajuste dos salários da categoria, con-
forme a CCT Sinvac – Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria de 2020.
Data Assinatura: 30/10/2020
Valor: 4.408,08   (quatro mil, quatrocentos e oito reais e oito centavos)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 173/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: WTM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP
CNPJ: 21.338.866/0001-87
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 765/2021-e
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA 
ROSA NEGREIROS CABRAL.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do contra-
to, por 45 (quarenta e cinco) dias, ou seja, pelo período de 22/12/2020 a 04/02/2021 e 
prorrogação da execução dos serviços, também por 45 (quarenta e cinco) dias, ou seja, 
pelo período de 19/11/2020 a 02/01/2021, devido a períodos chuvosos e problemas 
com atraso na entrega de materiais, conforme justificativa técnica anexa ao processo 
supracitado.
Data Assinatura: 14/12/2020

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 244/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: FOTOSENSORES TECNOLOGIA ELETRÔNICA LTDA
CNPJ: 73.688.517/0001-99
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 71669/2020-e
Objeto: EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GESTÃO DE TRÂNSITO CONTEMPLANDO A LOCAÇÃO, A IMPLANTAÇÃO, 
A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DE TRÂNSITO E DISPONIBILIZAÇÃO DE 
SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do contrato pelo período de 60 



Extrato: 12º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 145/2010 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: EDGAR BERGER
CPF: 097.077.199-15
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 66061/2020-e
Objeto: Locação de imóvel para instalação de parte da Secretaria da Fazenda. 
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/01/2021 a 31/12/2021, tendo em vista a necessidade da presente locação, conforme 
justificativa anexa ao processo supracitado.

Data Assinatura: 25/11/2020
Valor: 89.645,64   (oitenta e nove mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e sessenta e 
quatro centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 160/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OBSERVES SERVIÃ‡OS EIRELI
CNPJ: 26.412.260/0001-68
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 1750048/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE SERVENTE DE LIM-
PEZA NA SEDE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E EXPANSÃO RURAL, 
NAS DEPENDÊNCIAS DO PARQUE DO AGRICULTOR 
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reequilíbrio econômico financeiro do item 
“Mão de Obra” da Planilha Vencedora em função do reajuste dos salários da catego-
ria, conforme a CCT Sinvac – Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria de 2020.
Data Assinatura: 28/07/2020
Valor: 1.670,20   (um mil, seiscentos e setenta reais e vinte centavos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 160/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OBSERVES SERVIÃ‡OS EIRELI
CNPJ: 26.412.260/0001-68
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 1750048/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE SERVENTE DE LIM-
PEZA NA SEDE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E EXPANSÃO RURAL, 
NAS DEPENDÊNCIAS DO PARQUE DO AGRICULTOR.
Motivo: 1 – Constitui objeto deste aditivo, o reequilíbrio econômico financeiro do 
item “Mão de Obra” da Planilha Vencedora em função do reajuste dos salários da 
categoria, conforme a CCT Sinvac – Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria de 
2019.

2 – Constitui objeto deste aditivo, o reequilíbrio econômico financeiro do item “Mão 
de Obra” da Planilha Vencedora em função do reajuste dos salários da categoria, con-
forme a CCT Sinvac – Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria de 2020.
Data Assinatura: 30/10/2020
Valor: 4.408,08   (quatro mil, quatrocentos e oito reais e oito centavos)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 173/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: WTM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP
CNPJ: 21.338.866/0001-87
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 765/2021-e
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA 
ROSA NEGREIROS CABRAL.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do contra-
to, por 45 (quarenta e cinco) dias, ou seja, pelo período de 22/12/2020 a 04/02/2021 e 
prorrogação da execução dos serviços, também por 45 (quarenta e cinco) dias, ou seja, 
pelo período de 19/11/2020 a 02/01/2021, devido a períodos chuvosos e problemas 
com atraso na entrega de materiais, conforme justificativa técnica anexa ao processo 
supracitado.
Data Assinatura: 14/12/2020

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 244/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: FOTOSENSORES TECNOLOGIA ELETRÔNICA LTDA
CNPJ: 73.688.517/0001-99
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 71669/2020-e
Objeto: EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GESTÃO DE TRÂNSITO CONTEMPLANDO A LOCAÇÃO, A IMPLANTAÇÃO, 
A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DE TRÂNSITO E DISPONIBILIZAÇÃO DE 
SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do contrato pelo período de 60 

(sessenta) dias, ou seja, de 05/12/2020 a 02/02/2021, por conta da impossibilidade 
de realização de novo processo licitatório, conforme as justificativas constantes no 
processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 02/12/2020
Valor: 396.545,58   (trezentos e noventa e seis mil, quinhentos e quarenta e cinco reais 
e cinquenta e oito centavos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 203/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: INSTALADORA J3 LTDA
CNPJ: 19.686.858/0001-80
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 48845/2020-e
Objeto: EXECUÇÃO DE EXTENSÃO DE REDE PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO PROLONGAMENTO DAS RUAS UMBELINO DAMÁSIO DE BRITO, URU-
GUAI, JUVENAL GARCIA, LUCIANO PINHEIRO DA SILVA E HERCULANO 
CORREIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a supressão de R$ 6.612,37 (seis mil seiscentos 
e doze reais e trinta e sete centavos) – 7,35% do contrato original, devido à não exe-
cução da extensão de rede na Rua Herculano Correia, conforme justificativa técnica 
anexa ao processo administrativo supracitado. 

Data Assinatura: 08/10/2020

Extrato: 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 213/2014 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: DRISAN ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
CNPJ: 10.921.078/0001-00
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 67750/2020-e
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA CEI CÉSAR MARTINHO FERREIRA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, a contar 
de 01/01/2021 a 31/12/2021, em razão da necessidade de continuidade da locação. 
Data Assinatura: 30/11/2020
Valor: 68.349,24   (sessenta e oito mil, trezentos e quarenta e nove reais e vinte e 
quatro centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 222/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR EIRELI
CNPJ: 16.491.457/0001-86
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 63631/2020-e
Objeto: EXTENSÃO DE REDE PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS RUAS 
BENJAMIN DAGNONI, INSPETOR FRANCISCO VECHANI, MARCOS AURÉ-
LIO SEARA, EMANOEL JOSÉ REBELLO, JOÃO HONORIO DE MIRANDA, 
CARLOS MAFRA, VENEZUELA, DR. JOÃO AMÉRICO WATZKO, CESÁRIO 
CHAVES, ALDO MARCOS DA CUNHA, GERVÁSIO REGIS JÚNIOR, SEBAS-
TIÃO ROMEU SOARES E FREDERICO AUGUSTO LUIZ THIEME.

Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de contrato em 120 
(cento e vinte) dias, pelo período de 18/12/2020 a 17/04/2021, devido as alterações 
necessárias na planilha orçamentária, a Ordem de Serviço somente pode ser dada em 
18/11/2020, conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado. O 
prazo de execução permanece inalterado.

Data Assinatura: 20/11/2020

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 223/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR EIRELI
CNPJ: 16.491.457/0001-86
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 63640/2020-e
Objeto: EXTENSÃO DE REDE PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS RUAS 
OLÍMPIO GADOTTI, JOSÉ GOTTARDI, JOSÉ RUSSI, ANTÔNIO TIRONI, 
FRANCISCO JOSÉ DE AVIZ, OSNI JOSÉ JACINTO, RADIAL LESTE, VEREA-
DOR NABOR RUSSI E QUADRA NA RUA VALDECIR BASTOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
- a prorrogação do prazo de vigência do contrato, por 120 (cento e vinte) dias, ou seja, 
pelo período de 18/12/2020 a 17/04/2021, devido as alterações necessárias na planilha 
orçamentária, a Ordem de Serviço somente pode ser dada em 18/11/2020, conforme 
justificativa técnica anexa ao processo supracitado;
- A supressão de R$ 3.414,21 (três mil quatrocentos e quatorze reais e vinte e um 
centavos) – 1,65% - ao valor total do contrato, em decorrência da retirada de 2 (dois) 



postes do projeto da Rua Antônio Tironi, de acordo com a justificativa apresentada.

Data Assinatura: 20/11/2020

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 233/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: WTM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP
CNPJ: 21.338.866/0001-87
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 994/2021-e
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEI PROF. 
DIVA VIEIRA ABRANTES.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do con-
trato, por 60 (sessenta) dias, ou seja, pelo período de 16/12/2020 a 13/02/2021, bem 
como a prorrogação da execução dos serviços, também por 60 (sessenta) dias, ou seja, 
pelo período de 08/10/2020 a 06/12/2020, em razão dos períodos chuvosos conforme 
justificativas ao processo supracitado.
Data Assinatura: 14/12/2020

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 242/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: JUNCO PAISAGISMO E TRANSPORTES LTDA ME
CNPJ: 21.198.203/0001-04
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 1750038/2020
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA NA RUA MARIA DAS 
DORES SANTOS MULLER – BAIRRO PRAIA BRAVA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a supressão de R$ 29.744,15 (vinte e nove 
mil setecentos e quarenta e quatro reais e quinze centavos), ou seja, uma diminuição 
9,10% do contrato original, devido a itens que não foram utilizados para execução da 
obra, conforme justificativa técnica anexa ao processo administrativo supracitado.

Data Assinatura: 23/06/2020

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 142/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SEPAT MULTI SERVICE LTDA 
CNPJ: 03.750.757/0016-77
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 56864/2020-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do prazo do contato, pelo período 
de 01/11/2020 a 31/10/2021, tendo em vista a necessidade de permanência dos 
serviços.
Data Assinatura: 28/10/2020
Valor: 22.371.106,00   (vinte e dois milhões, trezentos e setenta e um mil e cento e 
seis reais)

Extrato: 16º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 030/2006 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: DEODATO JOSÉ DE CAMARGO
CPF: 066.377.289-34
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 62473/2020-e
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA ALBINO GUGEL-
MIM, Nº 519, BAIRRO SÃO JOÃO, PARA INSTALAÇÃO DO CEI “MÁRCIO 
ROBERTO DA ROSA”.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo 
período de 01/01/2021 a 31/12/2021, tendo em vista a necessidade da locação.
Data Assinatura: 13/11/2020
Valor: 38.004,96   (trinta e oito mil, quatro reais e noventa e seis centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 014/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 01.650.178/0001-40
Quadro Societário: Walney Agílio Raimondi
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 4448/2021-e
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA EXPE-
DICIONÁRIO PEDRO MANOEL RESCAROLI, LOCALIZADA NO BAIRRO 
CORDEIROS, NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de contrato por 360 
(trezentos e sessenta) dias, ou seja, pelo período de 17/01/2021 a 11/01/2022 devido 
em virtude da falta de recursos orçamentários, a Ordem de Serviço ainda não foi dada, 
conforme justificativa técnica anexa ao processo supracitado. 
Data Assinatura: 13/01/2021

 
 

MOVIMENTAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 059/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 71/2020 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 83.102.277/0001-52, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário Municipal 

infra-assinado, e, de outro lado, a empresa RAVATO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS 

LTDA. inscrita no CNPJ nº 16.978.251/0001-85, doravante designada FORNECEDORA, para 

firmar o presente termo, referente a Ata de Registro de Preços acima citada, objeto: AQUISIÇÃO 

DE ÓLEO XISTO, com base no Parecer Processo SIPE  nº 8745/2021, conforme segue: 

 
1  Reequilíbrio econômico financeiro do preço registrado, de acordo com o Art. 65, II, d, da Lei 

8.666/93, para o item 1, passando o valor a ser atualizado conforme tabela abaixo: 

 

Item Valor da ATA Valor Concedido  

1 R$ 3,86 R$ 4,443 

A contar da data do protocolo nesta Secretaria, 20/01/2021. 

 
2  Permanecem em vigor as demais cláusulas da referida ata, desde que não contrariem o 

estabelecido neste termo aditivo. 

 

E, por estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias, 

para que surtam todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 

 

Itajaí, 28 de janeiro de 2021 

 

 

 

 

 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário de Governo  

 
 
 
 
 
 
 

RAVATO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 
Fornecedora 

ROGÉRIO CAMARGO 
Diretor Executivo de Licitações e Contratos 

 

 
 

MOVIMENTAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 088/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 103/2020 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 83.102.277/0001-52, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário Municipal 

infra-assinado, e, de outro lado, a empresa STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA. 

inscrita no CNPJ nº 11.325.330/0003-35, doravante designada FORNECEDORA, para firmar o 

presente termo, referente a Ata de Registro de Preços acima citada, objeto: AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEL, com base no Parecer Processo SIPE  nº 7510/2021, conforme segue: 

 
1  Reequilíbrio econômico financeiro do preço registrado, de acordo com o Art. 65, II, d, da Lei 

8.666/93, para os itens 3 e 4, passando o valor a ser atualizado conforme tabela abaixo: 

 

Item Valor da ATA Valor Concedido  

3 R$ 2,948 R$ 3,272 

4 R$ 2,929 R$ 3,262 

A contar da data do protocolo nesta Secretaria, 18/12/2020. 

 
2  Permanecem em vigor as demais cláusulas da referida ata, desde que não contrariem o 

estabelecido neste termo aditivo. 

 

E, por estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias, 

para que surtam todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 

 

Itajaí, 28 de janeiro de 2021 

 

 

 

 

 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário de Governo  

 
 
 
 
 

STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA  
Fornecedora 

ROGÉRIO CAMARGO 
Diretor Executivo de Licitações e Contratos 

 



 
 

MOVIMENTAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 196/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2019  

 
 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 83.102.277/0001-52, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário Municipal infra-assinado, e, de 

outro lado, a empresa COINTER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA., inscrita no CNPJ nº 

03.800.317/0001-09, doravante designada FORNECEDORA, para firmar o presente termo, referente a Ata de 

Registro de Preços acima citada, objeto: MATERIAIS AMBULATORIAIS, com base no Processo 

Administrativo SIPE nº 12179/2020, conforme segue: 

 
1  Reequilíbrio econômico financeiro do preço registrado, de acordo com o Art. 65, II, d, da Lei 8.666/93, 

para o item 191  passando o valor a ser atualizado conforme tabela abaixo: 

Item Valor da ATA Valor Concedido  

191 R$ 778,00 R$ 1.011,40 

A contar da data do protocolo nesta Secretaria, 07/04/2020. 

 
2  Permanecem em vigor as demais cláusulas da referida ata, desde que não contrariem o estabelecido 

neste termo aditivo. 

 

E, por estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias, para que 

surtam todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 

 

Itajaí, 19 de Novembro de 2020. 

 

 

 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário de Governo  

 
 
 
 
 
 

COINTER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
Fornecedora 

 
 

MOVIMENTAÇÃO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020/FMS  

 

Aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, a Secretaria Municipal de Governo  Diretoria de Licitações e 
Contratos  epresentantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. PP 009/2020/FMS RGP - AQUISIÇÃO DE                                                                                                                             
MEDICAMENTOS, homologado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Emerson Roberto Duarte, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, faz saber que devido a desistência do Item 28  SERTRALINA 4MG/2ML  pela empresa 
SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, visto não poder entregar o produto de no valor adjudicado devido ao 
aumento considerável que houve,  conforme documentação anexa ao Processo Administrativo SIPE nº 8737/2021;  a empresa 
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.,  aceitou  entregar o produto de imediato no valor de R$ 0,12 ( doze 
centavos) a unidade:  

 
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. (CNPJ.  12.889.035/0001-02) 

Item Material/  Unid. medida Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total (R$) 

28 69949 - SERTRALINA, CLORIDRATO 
50MG 

COMPRIMIDO PRATI 2.000.000  0,12  240.000,00 

Total (R$): 240.000,00 

  
 

1. Permanecem em vigor as demais cláusulas da referida Ata, desde que não contrariem o estabelecido neste Termo.  

 

2. E por estarem justas e acertadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias, para que surta 

todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 

 

 

ITAJAÍ, 27 DE JANEIRO DE 2021. 

 

 
 
 
 

EMERSON ROBERTO DUARTE 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 

 

 

 
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA  

Fornecedora 
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MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 004/2021
REABERTURA DE PRAZO
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para FORNECIMENTO E INSTALA-
ÇÃO DE BANCADAS DE GRANITO PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 

O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 13h30min do dia 11 de fevereiro de 2021, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 28 de janeiro de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 006/2021
REABERTURA DE PRAZO
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO E PEQUENOS REPAROS EM MOBILIÁRIOS 
E PRÉDIOS PÚBLICOS ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regên-
cia da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 15h00min do dia 11 de fevereiro de 2021, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 28 de janeiro de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 030/2021
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE LADRILHOS 
PARA A SECRETARIA DE OBRAS, mediante as especificações e condições previs-
tas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 16h00min do dia 11 de fevereiro de 2021, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.
 
Itajaí (SC), 28 de janeiro de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 031/2021
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE CONCRETO 
USINADO BOMBEÁVEL PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, mediante 
as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 
8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 09h00min do dia 12 de fevereiro de 2021, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 28 de janeiro de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 



MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 004/2021
REABERTURA DE PRAZO
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para FORNECIMENTO E INSTALA-
ÇÃO DE BANCADAS DE GRANITO PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 
10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 13h30min do dia 11 de fevereiro de 2021, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 28 de janeiro de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 006/2021
REABERTURA DE PRAZO
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO E PEQUENOS REPAROS EM MOBILIÁRIOS 
E PRÉDIOS PÚBLICOS ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regên-
cia da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 15h00min do dia 11 de fevereiro de 2021, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 28 de janeiro de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 030/2021
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE LADRILHOS 
PARA A SECRETARIA DE OBRAS, mediante as especificações e condições previs-
tas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 16h00min do dia 11 de fevereiro de 2021, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.
 
Itajaí (SC), 28 de janeiro de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 031/2021
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE CONCRETO 
USINADO BOMBEÁVEL PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, mediante 
as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 
8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 09h00min do dia 12 de fevereiro de 2021, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 28 de janeiro de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 032/2021
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE BRITAS PARA A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 10h00min do dia 12 de fevereiro de 2021, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 28 de janeiro de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 033/2021
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA O CORPO DE BOMBEIROS, 
mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 
10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 13h30min do dia 12 de fevereiro de 2021, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.
 
Itajaí (SC), 28 de janeiro de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 034/2021
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para FORNECIMENTO E INSTALA-
ÇÃO DE ARQUIVO DESLIZANTE PARA A SECRETARIA DE OBRAS, mediante 
as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 
8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 15h00min do dia 12 de fevereiro de 2021, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 28 de janeiro de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 035/2021
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
OUTSOURCING DE IMPRESSÃO, mediante as especificações e condições previs-
tas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 13h30min do dia 18 de fevereiro de 2021, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 29 de janeiro de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 


